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Portarias 

 

PORTARIA Nº 506, DE 07 DE ABRIL DE 

2.026. 
 
“Dispõe sobre retorno de servidor, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca,  

R E S O L V E:  

Art. 1º - RETORNAR, a partir de 07 de abril 

de 2.026, o empregado público o Sra. 

MONICA APARECIDA DOS SANTOS 

FREITAS BARBOSA, matrícula 12017, 

Operador da Eta, referência “FE-C”, lotado 

junto ao Setor da Saúde desta municipalidade. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos, 

para demais providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 

de abril de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 07 de abril de 2.026 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 507 DE 07 DE ABRIL DE 

2.026. 
 
“Dispõe sobre a transferência de empregado 

público, e dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca; 

RESOLVE:   

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 07 de abril 

de 2.026, a empregada pública Sra. 

ALESSANDRA DA COSTA CHAVES, 

matrícula 12049, Escriturária, referência “FE-

B”, lotada na Secretaria de Saúde para prestar 

seus serviços junto a Secretaria de Assistência 

Social desta municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de 

abril de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 07 de abril de 2.026 e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

PORTARIA Nº 508, DE 07 DE ABRIL DE 

2026. 
 

“Dispõe sobre Contratação de Monitor Social 

por Prazo Determinado, e dá outras 
providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, 

Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “a” da Lei Orgânica do Município de 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                                     3 

DIÁRIO OFICIAL 

                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano V – Número 593 – A - Santa Branca, terça-feira, 07 de abril de 2026 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a Lei 

n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a autenticidade 

deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

    

                                        terça-feira, 07 de abril de 2026 

Santa Branca, e a vista do Concurso Público nº 

01/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º – CONTRATAR, por prazo 

determinado, em conformidade com a Lei 

Municipal Nº 1.736 de 08 de  junho de 

2.021, para suprir o afastamento de empregado 

público, pelo período de 07 de abril de 2026 à 

12 de junho de 2026, podendo o contrato ser 

prorrogado enquanto perdurar a necessidade 

temporária decorrente do afastamento. 

AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR – CPD  

JULIANA CRISTINA LOPES DE CANDIA 

Art. 2º – As despesas decorrentes da presente 

Portaria correrão pelas dotações próprias do 

orçamento. 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 07 

de abril de 2.026. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 07 de abril de 2.026 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Diretoria de Recursos Humanos 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2022 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 

PÚBLICO 001/2022, convoco V. Sa. para 

apresentar-se a Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, localizada na RUA PRUDENTE DE 

MORAES, nº 93 CENTRO, SANTA 

BRANCA, CEP 12380-000, no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de hoje, 

no horário de expediente das 08h00 às 17h, 

munido (a) de seus documentos originais/ 

cópias carteira de trabalho (páginas da foto, 

qualificação civil e contrato de trabalho), RG, 

CPF, CNH, PIS/ PASEP, título de eleitor, foto 

3x4, carteira de vacinação, certificado de 

reservista, comprovante de residência, certidão 

de nascimento/ casamento, comprovante de 

escolaridade, certidão de antecedentes 

criminais, Certidão de Atestado de 

Antecedentes Criminais, emitido pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado no 

qual tenha residido nos últimos 3 (três) anos; 

Certidão Negativa do Departamento de Polícia 

Federal; Certidões de distribuição de feitos da 

Justiça Criminal Estadual e Federal que, 

comprovem a inexistência de antecedentes 

criminais, expedidas pelos cartórios 

distribuidores de feitos criminais da Comarca 

da cidade em que tenha residido nos 5 (cinco) 

últimos anos; Certidões de distribuição de 

feitos da Justiça Criminal Estadual e Federal 

que, comprovem a inexistência de antecedentes 

criminais, expedidas pelos cartórios 

distribuidores de feitos criminais da Comarca 

da cidade em que tenha residido nos 5 (cinco) 

últimos anos; Certidão da Justiça Eleitoral, da 

Unidade da Federação, em que tenha residido 

nos últimos 5 (cinco) anos; Certidão emitida 

por Órgãos Públicos nos quais a candidata 

tenha exercido cargo, emprego ou função 

pública, atestando que não responde a processo 

administrativo disciplinar nem sofreu 

penalidade; certidão de nascimento do (a) filho 

(a) menor de idade, cartão de vacinação do (a) 

filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) 

menor de idade, CPF dos dependentes para fins 

de imposto de renda, comprovante dos dados 

bancários (agência e conta) do Banco 

Santander, para fins de comprovação dos 

requisitos exigidos no Edital do Concurso 

Público 01/2022: 

OFICIAL DE ESCOLA 

23º IGOR LAERCIO CORREA REIS 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando na 

http://santabranca.sp.gov.br/
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exclusão e desclassificação em caráter 

irrevogável e irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de 

abril de 2026. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação 

 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 01/2026- PROCESSO Nº 

211/2026. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA 

E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E PROVENIENTES DE 

VARRIÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO DE SANTA BRANCA E A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE 80 CONTAINERS 

DE 1.000 LT A SEREM CONDICIONADOS. 

Nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei 

Federal nº 14.133/2021, adjudico o objeto do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2026, em 

favor da seguinte empresa: PRV 

AMBIENTAL LTDA – CNPJ: 

11.364.848/0001-16, pelo valor global de R$ 

1.429.720,00 (um milhão quatrocentos e vinte 

e nove mil setecentos e vinte reais). A 

homologação do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo 

em vista a manifestação da Comissão de 

Contratação que, em análise aos documentos 

apresentados pela empresa vencedora, 

constatou o atendimento de todas as condições 

previstas no edital. A empresa vencedora fica 

obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no contrato que será celebrado 

entre as partes, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a executar o objeto 

adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 

contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 

ELETRÔNICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 07 de 

abril de 2026. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE PERMISSÃO - PROCESSO 

Nº 67/2026 – CREDENCIAMENTO Nº 

01/2026. PERMITENTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA – CNPJ: 

46.694.121/0001-81. PERMISSIONÁRIO: 

RMP ALMEIDA LTDA, CNPJ: 

52.791.751/0003-39. Objeto: Credenciamento 

e seleção de pessoa jurídica para permissão de 

uso e exploração comercial a título precário e 

oneroso de oito boxes do mercado municipal 

“Prefeito João Samuel de Oliveira”, localizado 

na R. Capitão Candido Siqueira Porto, n.º 50, 

Centro, Santa Branca/SP. O presente 

instrumento tem como objeto a Permissão de 

Uso do BOX  02 - (Comerciante de sorveteria, 

açaiteria e similares.), dentro do Mercado 

Municipal, para exposição e comercialização 

de produtos de gênero alimentício. O valor 

anual a título de permissão de uso é de R$ 

3.353,95 (três mil trezentos e cinquenta e três 

reais e noventa e cinco centavos). Baseia-se Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações, Lei 

Municipal nº 1819/2024, Decreto Municipal nº 

625/2025, 544/2025 e Decreto nº 543/2025, 

alterado pelo Decreto nº 650/2025 e demais 

legislações correlatas. DATA DA 

ASSINATURA: 07/11/2026 – Adriano 

Marchesani Levorin. 

 

EXTRATO DE EMEPNHO Nº 1609/2026 – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – 

PROC. Nº 1243/2026. OBJETO: Pagamento 

de inscrição de servidores para participação do 

39º Congresso de Secretários Municipais de 

Saúde do Estado de São Paulo, que acontecerá 

http://santabranca.sp.gov.br/
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no município de Santos/SP durante o período 

de 08 a 10 de abril de 2026. CONTRATADA: 

CONSELHO DE SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DE 

SÃO PAULO DR. SEBASTIÃO DE 

MORAES - COSEMS/SP, CNPJ 

59.995.241/0001-60, no valor global de R$ 

1.945,00 (mil novecentos e quarenta e cinco 

reais). Data da assinatura: 06/04/2025.  

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 
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